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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 106/2022 

Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza - PSDB 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Gerson Alves de 

Souza - PTB, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO 

DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA NAS 

DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 72 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa 

e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei Orgânica do 

Município de Assis - LOMA. 

Constata-se que, o objetivo do presente projeto de lei é garantir a integridade 

e a segurança dos alunos, professores e outros servidores das escolas públicas 

municipais. 

Ante o exposto, conclui-se que a propositura não apresenta ilegalidades 

nem vícios formais ou materiais a serem declarados. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 23 de junho de 2022.  

 

 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA  

Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da 

Resolução Municipal nº 189/2015. 
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